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DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o, § 5o, do Decreto no4.858, de 13 de

outubro de 2003, resolve

DESIGNAR , a partir de 21 de dezembro de 2018,

os seguintes membros para compor o Conselho Superior do Cinema, com mandato de dois

anos:

I - especialistas em atividades cinematográ�cas e audiovisuais, representantes de diversos

setores da indústria cinematográ�ca e videofonográ�ca nacional:

HIRAN SILVEIRA, titular, e MARCOS ALBERTO SANT'ANNA BITELLI, suplente;

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA, titular, e JOSÉ MAURÍCIO CEZAR FITTIPALDI,

suplente;

FERNANDO ALBERTO COELHO DE MAGALHÃES, suplente de EDUARDO LEVY CARDOSO

MOREIRA;

PAULA CALDARA KAROL PINHA, titular, e LEONARDO AUGUSTO FURTADO PALHARES,

suplente;

SIMONI BARRIONUEVO RIBEIRO DE MENDONÇA, titular, e LEONARDO JASMIN EDDE, suplente;

e

PAULO ROBERTO SCHMIDT, suplente de MAURO ALVES GARCIA; e

II - representantes da sociedade civil:

RICARDO DIFINI LEITE, titular, e SANDRO DE ASSUNÇÃO MANFREDINI, suplente;

MÁRCIO ALCARO FRACCAROLI, titular, e LUIZ ALBERTO RODRIGUES, suplente; e

RENATO FORTES BARBIERI, suplente de BRUNO VILLELA BARRETO BORGES; e

RECONDUZIR , a partir de 21 de dezembro de 2018,

os seguintes membros para compor o Conselho Superior do Cinema, com mandato de dois

anos:

I - especialistas em atividades cinematográ�cas e audiovisuais, representantes de diversos

setores da indústria cinematográ�ca e videofonográ�ca nacional:

EDUARDO LEVY CARDOSO MOREIRA, titular; e

MAURO ALVES GARCIA, titular; e

II - representante da sociedade civil:

BRUNO VILLELA BARRETO BORGES, titular.

Brasília, 3 de dezembro de 2018; 197oda Independência e 130oda República.

MICHEL TEMER

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.
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